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Para conhecimento e devida execução do CBMAM, torno público o seguinte: 
 

 PRIMEIRA PARTE  ATOS NORMATIVOS 
 

NORMA ADMINISTRATIVA nº 011 
 

Regulamenta o recebimento, armazenamento 
e distribuição de materiais no âmbito do 
Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas. 

 
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO 

AMAZONAS, no uso das atribuições legais e regulamentares que lhe são conferidas pelo inciso II, § 2º, artigo 
58 da Constituição Estadual combinado com o inciso II, § 1º, artigo 10 da Lei Delegada nº 122 de 15 de 
outubro de 2019 e com a Portaria nº 001/EMG/CBMAM publicada no Boletim Geral nº 20 de 27 de janeiro 
de 2023; 

Considerando o Decreto Estadual nº 34.161 de 11 de novembro de 2013 que instituiu o Sistema de 
Controle de Patrimônio  AJURI e regulamenta a aquisição e baixa de bens móveis e imóveis e dá outras 
providências; 

Considerando o Decreto Estadual nº 34.163 de 11 de novembro de 2013 que regulamenta o 
recebimento de materiais e instituiu o Sistema de Gestão de Estoques e dá outras providências 

 
RESOLVE: 
Aprovar a presente Norma Administrativa. 
 

RECEBIMENTO, ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS 

 

 
 

 
 

 

 

 
 

CAPÍTULO III 
DOS MATERIAIS PERMANENTES 
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Art. 4º Materiais permanentes são aqueles que têm durabilidade prevista superior a 2 (dois) anos e 
que não perdem neste período a identidade física em razão de seu uso, e nem se incorporam a outro bem. 

Art. 5º No âmbito do CBMAM, o controle de movimentação dos materiais permanentes, sejam eles 
de caráter operacional ou administrativo, competem à Seção de Patrimônio do recebimento ao desfazimento, 
devendo todas estas movimentações serem registradas mensalmente em Boletim Administrativo a ser 
confeccionado pela Seção. 

Art. 6º Material permanente, bem e bem patrimonial são considerados sinônimos; 
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Art. 34. Para materiais permanentes, as normas administrativas e fiscais do Estado exigem ainda que 

seja realizado um Inventário Geral Anual, para controle e atualização da localização e estado de conservação 
dos itens permanentes em uso nas diversas OBM.  

 
 

 
 

 



Aj. Geral:Continuação do Boletim Geral n.º 28, de 08 de fevereiro de 2024. Página: 607

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 



Aj. Geral:Continuação do Boletim Geral n.º 28, de 08 de fevereiro de 2024. Página: 608

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 
 

 
CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Elaborado por: Validado por: 

 
 

TC QOBM ANDREY BARBOSA COSTA 
 Diretor de Logística do CBMAM 

 
 

CEL QOBM ALEXANDRE GAMA DE FREITAS 
Chefe do Estado Maior Geral 

 
Aprovado por: 

 
CEL QOBM ORLEILSO XIMENES MUNIZ 

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas 

 
 
 
 
 


